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GOVERNO po 
ESTADO DÓ CEARÁ 

N" 7.230 f DE DE JÂNEÍRO DE 2011, DÈ 
CONVÒCAÇAÕ EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

. \ 

Senhor Presidente, - ; ^ 
i t ^ . ' - V 
v . Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do Art. 

* • i - ' _ ' •' ' 

47, II, §§ &* e 6 o, e Art. 88, XX da Constituição Estadual, convocar extraordinariamente a 

augusta Assembléia Legislativa do Estado do Céará, no período dè 13 à 28 de janeiro de 

-2011, para apreciação de projetos de jèl què acompanham "a. prosenté Mensagem, e . 

x •->' . • - ̂  • . • * 
outros, todos de relevante interesse público e apreciação, em urgôncia, imprescindíveis 
para o éstabelecimento das condições jurídicas necessárias ão Início do desempenho 

dos serviços públicos estaduais peio Governo do Estado do Ceará, nas.linhas políticas e 

administrativas a que se propõe: 
' • * i -

• * . 1 •• . 
- s (a).Projeto de Lej que "Altera dispositivos da Lei n 0 14.687, de 30 de 

> abril de 2010, e dá outras pròvldônclas". ' 

• 1 * •" . . ' • • . . • • 
(b) Projetó de Lei que "Dispõe sobre os casps de dispensa dè 

licenciamento ambiental no âmbito do Estado do Ceará". 

(c) 'Projeto de Lei que "Autoriza a permuta de bem Imóvel que Indica e 
outras medidas necessárias áo Complexo Industrial do Porto do Pecém - CIPP e dá . outras providências". (d) Projeto de Lei que "Autoriza o Estado do Ceará a liquidar débitos de precatórios Judiciais, mediante realização de acordo direto com seus credores, nos •* termos do Ar t 97 Incluído no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n" 62, de 9 de dezembro de 2009". » • . • • (e) Projeto. de Lei que "Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública Estadual, visando a sua prevenção, repreensão e promoção \ • -da dignidade do agente público no ambiente de trabalho, e acrescenta o Inciso XX 39 ̂ m t o L * L 8 j K ^ - •** 

o lo * 
*-
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

(f) Projeto de Lei que "Promove a revisão geral da remuneração dos 

titulares de cargos comissionados e funções de confiança, e dá outras 

providências". 

(g) Projeto de Lei que "Promove a revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos civis do Poder Executivo, das Autarquias e das 

Fundaçõee Públicaa Estaduais, e dos militares estaduais, concedo ganho real, 

e dá outras provldênclaá". 

(h) Projeto dé Lei que "Dispõe sobre a representação dos cargos de 

Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário Executivo, e dá outras 

provldênclaá". 

(i) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o valor da remuneração mínima 

dos servidores públicos ativos, Inativos e pensionistas da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras providências". 

(|) Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação da autarquia Instituto 

de Desenvolvimento Institucional das Cldadee do Ceará (IDECI) no âmbito da 

Administração Pública Eatadual, o dá outrae provldênclaá". 

(k) Projeto de Lei que "Cria o Departamento de Arqultetura e 

Engenharia do Estado do Ceará, e dá outras provldênclaá". 

(I) Projeto de Lei que "Acrescenta dispositivos, altera redação da 

Lei n" 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e alterações subsequentes, cria a 

Secretaria Eapecial da Copa 2014 e a Secretaria de Peeca e Aquicultura, e dá 

outras provldênclaá". 

(m) Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação das funções 

comissionadas da Companhia de Integração Portuária do Ceará -

CEARAPORTOS, e dá outras providências". 

(n) Projeto de Lei que "Confere nova redação ao Inciso I do Art. 30 

da Lei n" 14.505, de 18 de janeiro de 2009". 
^ 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

(o) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n 0 12.670, de 27 de 

dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto Sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras provldênclaá". 

(p) Mensagem solicitando o início de processo legislativo com objetivo de 

fixação do subsídio do Governador do Estado e do Vice-Governador do Estado . 

(q) Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre es atribuições do Vice-

Governador11. 

(r) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de 

aposentadoria dos servidores públicos civis e dá outras providências". 

(s) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de reserva 

ou reforma dos mllttarós estaduais, e dá outras providências." 

(t) Projeto de Lei Complementar que "Altera as Leis Complementares ns" 58, 

de 31 de março de 2006, e 70, de 10 de novembro de 2008, que dispõem, 

respectivamente, sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado e o Fundo de 

Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria Geral do Estado - FUNPECE, e dá 

outrae providências*. 

(u) Projeto de Emenda Constitucional que "Acrescenta o Artigo 180-A ao 

texto da Conatltulção Eatadual". 

(v) Projeto de Emenda Constitucional que "Institui o Fundo Estadual de 

Atenção Secundária à Saúde". 

(w) Projeto de Emenda Constitucional que "Altere os §§ 1° e 2° do Art. 169 da 

Constituição Estadual". 
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- . (x) Projeto de Eniendá Constitucional.que "Altera o Art; 331'da 

Constituição Eatadúal'. 

. (y) Projeto de LeK do tribunal :de Contas do Estado - TCE; que 

"Ptamoye à revisão geral dòs'cargos efetivos e funções dos Servidores do - • '• :• - - . '••-!' ' .''•-•-'( • \ , ' • 
quadro IV - Tribunal de Contas do Eatado, dos proventos e das funções, e dá •'.•*' T •' " ' • - 1 ' , 
outras pròvldônclas". .t • 

'. • '• '•" " r 1" • , - -\ 
(zy Projeto de Lei dd tribunal de Contas dp Estado - TCE'que "Altera 

-o acrescenta dlspíokltlyòs da Lel n* 12.509, de 06 dè dezembro de 1995, e dá 

outras providencias". 

. Por estas razões, e certo dé contar çpm o apoio de Vossa 
Excelôncia ;e dos ilustres parlamentares deste Poder Legislativo estadual, renovo 
prótèstos de elevado apreço é consideração.' 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos ÀJL de/ jane i ro de 2011. 

r 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADORlSO ESTADO DO C 

* 
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Ao Excelentíssimo Senhor . M ^ ^ J X j _ % r _ < — , 
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Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará V ^ 
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GOVERNO DO 
E S T A D O D O C E A R Á 

MENSAGEM n 0. i DE DE DE 2011. 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da Augusta Assemblôia Legislativa, por 
Intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe acerca dos valores da representação dos Cargos de Secretario de 
Estado, Secretario Adjunto e Secretario Executivo no âmbito do poder Executivo 
Estadual. 

Justifica-se a propositura em razão da complexidade e similitude de 
atribuições decorrentes dos cargos, tomando sua remuneração compatível com o nível 
de conhecimento e responsabilidade exigidos. 

A propositura contempla ainda, a redenominação do Cargo de 
Superintendente da policia Civil, para Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do 
Ceará, alem da Criação do Cargo de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do 
Estado do Ceará. 

Convicto de que os Ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 
emprestar sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em 
tramitação em regime de urgônda, tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares, 
protesto de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de de 2011. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Francisco José Caminha Almeida 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



GOVERNO DO 
ESIADO DO GEARÁ 

PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO 
DOS CARGOS DE SECRETÁRIO DE 
ESTADO, SECRETÁRIO ADJUNTO, 
SECRETARIO EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art.1* A remuneração dos Cargos de Secretário de Estado, Secretário 
Adjunto, Secretario Executivo e Cargos equiparados ao de Secretário, passa a 
ser a constante do Anexo I desta Lei, já incluído o percentual de 2,74% (dois 
vírgula setenta e quatro por cento) a titulo de revisão geral. 

Art.2* Ficam criados 29 Cargos de Secretário Executivo distribuídos de 
acordo com o Anexo II desta Lei. 

Art. 3° O Cargo de Superintendente da Polida Civil do Estado do Ceará, 
passa a ser denominado de Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do 
Ceará, com remuneração prevista no Anexo lll desta lei, já incluído o 
percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) a título de revisão 
geral. 

Art. 4° Fica criado o Cargo de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil 
do Estado do Cóará, com remuneração prevista no Anexo III desta Lei. 

Art. 5° Fica criado o Cargo de Coordenador Especial, com remuneração 
prevista no Anexo lll desta Lei. 

Art. 6° Ficam criados os Cargos de Secretario Chefe do Gabinete do 
Vice Governador de Secretario Adjunto Chefe de Gabinete do vice Governador, 
com remuneração prevista no Anexo lll desta Lei. 

Art. 7° A remuneração das Funções de Confiança de Presidente e 
Diretores da Companhia de Agua e Esgoto do Estado do Ceará, - Cagece e da 
Companhia de Gás do Ceará - Cegás, passa a ser a constante do Anexo IV 
desta Lei, já incluído o percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por 
cento) a titulo de revisão geral. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,'com efeitos 
retroativos a 1° de janeiro de 2011. 

t 
« SRW. 



GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
disposto no Art. 96 da Lei 13.875, de 07 de fevereiro dé 2007, com redação 
dada pela Lei 14.0005, de 09 de novembro de 2007, no que se refere 
exclusivamente ao Cargo dé Secretario de Estado e aos Cargos a ele 
equiparados. 1 

PALACIO IRACEMA, DO GOVE 
de de 2011. 

ESTADO DO.CEARÁ, em Fortaleza, 

GOVE 
ira Gomes 

DO ESTADO 



Anexo X a quo so refere o a r t . l 9 da Lei n' de de de 2011 

' • ' i DENOM1KAÇ3U)/SÍIÍBOIÍO 
A. B # t i r (k,pi/pl/2(>ll 

' • ' i DENOM1KAÇ3U)/SÍIÍBOIÍO 
- ;\B^re8^^ç&py-

Secretário de Estado 13.184,91 
Secretário Adjunto 9 .,888,68 
Secretário Executivo 9.888,68 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO II 
A QUE SE REFERE A LEI N* , DE DE 

QUADRO DE CARGOS DE SECRETARIO EXECUTIVO 

Í J ^ J 

y 
DE 20 

Denominação Quantidade 

Secretário Executivo do Gabinete do Governador 1 
Secretário Executivo da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado 1 
Secretário Executivo do Conselho Estadual de Educação 1 
Secretário Executivo do Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico 1 
Secretário Executivo da Casa Civil 1 
Secretário Executivo do Conselho de Politicas e Gestão do Melo Ambiente 1 
Secretário Executivo do Gabinete do Vice Governador 1 
Secretário Executivo da Fazenda 1 
Secretário Executivo do Planejamento e Gestão 1 
Secretário Executivo da Educação 1 
Secretário Executivo da Saúde 1 
Secretário Executivo da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 1 
Secretário Executivo do Trabalho e Desenvolvimento Social 1 
Secretário Executivo da Segurança Pública e Defesa Social 1 
Secretário Executivo da Cultura 1 
Secretário Executivo do Esporte 1 
Secretário Executivo do Turismo 1 
Secretário Executivo da Infraestrutura 1 
Secretário Executivo dos Recursos Hídricos 1 
Secretário Executivo de Justiça e Cidadania 1 
Secretário Executivo do Desenvolvimento Agrário 1 
Secretário Executivo das Cidades 1 
Secretário Executivo Especial da Copa 2014 1 
Secretário Executivo da Pesca e Aquicultura 1 
Secretário Executivo da Policia Militar do Ceará 1 
Secretário Executivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 1 
Secretário Executivo da Perícia Forense 1 
Secretário Executivo da Academia Estadual de Segurança Pública ^ 1 
Secretário Executivo da Defensoria Pública Geral / 1 

Total / 29 



Anexo JJJ a que sè referem oa arte.3°,4o,5o 06 odesta l e i 

•;;•>»'págtir'ÓB: 01/01/2^1$ ' 
í ^â l&P 1 *^ i." 

Delegado Geral da Policia C i v i l 13.184,91 
Delegado Geral Adjunto da Policia C i v i l 9.888,68 
Coordenador Especial • 9.888,68 
Secretario Chefe, do Gab. Do Vice Governador 9.888,68 
Secretario Adjunto do Gab. Dó Vice Governador 9.888,68 



ANEXO IV A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N* , DE DE DE 2011. 

A partir da 01/01/2011 
Rapraaantaçfio 

Diretor-presidente 13.184,91 
Diretor 9.888,66 

u §] 
\ ^ 

CXGÁS 

A partir de 01/01/2011 

Cargo Vanclaanto Baprestntação Romunartçio 

Presidente _ 13.184,91 

) i retor _ _ 9.888,6E 

pUftfCADO 

De acordo com art. l i ^ 
nng- l - ta" "» encaminha-se a 

Comissão 
Q. Q. A o ^ - r ^ ^ O * 

Fm / _ 

' • r V r r t ^ U b -

1 

Presídê feí 
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Encaminhe-se à ProcuVadoria. 

ComissãodiefJustiça,^eín^ Y / p ^ /2011 

DémUado DR. Sarto 
(sidente da CCJR. 



CEARA 

PARECER NO. LO 0 1 7 / 2 0 1 1 

Mensagem n 0 . 7230-H 

O Excelentíssimo Senhor Governador do 
t 

Estado do Ceará, através da Mensagem n0. 7230-H, apre

senta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que " DISPÕE 

SOBRE A REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE SECRETÁ

RIO DE ESTADO, SECRETÁRIO ADJUNTO, SECRETÁRIO 

EXECUTIVO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Chefe do Executivo estadual, encami

nhando a proposta, assevera que: 

"Justifica-se a propositura em razão da 

complexidade e similitude de atribuições decor

rentes, dos cargos, tornando sua remuneração 

compatível com o nível de conhecimento e res

ponsabilidade exigidos. 

t*-
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

A propositura contempla ainda, a rede

nominação do Cargo de Superintendente da po

lícia Civil, para Delegado Geral da Polícia Civil 

do Estado do Ceará, alem da Criação do Cargo 

de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do 

Estado do Ceará". 

Por f im, o Excelentíssimo Senhor Gover

nador solicita a tramitação da proposta em regime de ur

gência, em face da importância da matéria; 

A iniciativa de Leis envolvendo a criação 

de cargos e a remuneração de servidores públicos da Admi

nistração estadual efetivamente é de competência privativa 

do Poder Executivo, posto tratar-se da organização admi

nistrativa do ente federado consoante comando insculpido 

no art. 60,§ 2 o , "a " , "b* e "e" , da Constituição Estadual, 

que reproduz o art. 6 1 , § I o , I I , *a" e b da Carta Federal. 

Ademais, depreende-se que o Projeto de 

Lei em foco atende as exigências da Lei Orçamentária Esta

dual, devendo o mesmo ser dito em relação ao cumprimen

to da Lei de Responsabilidade Fiscal, valendo lembrar que 

se afigura nulo de pleno direito ato que provoque aumento 
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À 
filÉS^ 

CEARÁ 

de despesa de pessoal sem o atendimento das disposições 

da LC n°101/2000. 

A Mensagem wsuZ> examine" se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jur íd ico-

const i tucional , quer em relação a sua in ic iat iva, quer na 

sua formal ização. 

\ 

É o parecer, que submetemos à conside

ração da douta Comissão de Consti tuição, Justiça e Reda

ção. . 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2011. . 

^f^^K ^ r ^ ^ j ^ A r ^ ^ 
HÉUIO PARENTB DE VASCONCELOS FILHO 

/ ^ Procurador 



- , 

^ h . 

C O M I S S Ã O D E C O N S X I X U I Ç A O . J U S T I Ç A 
j E R E D A Ç A O " 

MATÉRIA: ^ W ^ O ^ r f u ?OC&A. ^eg jL^^-D N 0 330 H/2011 

DESIGNO RELATOR O SR. DER C D e ^ J "XL^ T M U ^ Q -

Comissão db Justiça, em 1 ^ de l o v\ Q i A^O I , de 2011 

P A R E C E R 

^ A \ / f 7 ^ J ^ L 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. 

Comissão de Justiça, em 1*V de ^ca^vxi >V-UA>© de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 



( ) REUNIÃO ORDINÁRIA 

PARECER. 

( ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

( )COFT ( )ÇTASP ( )CDC ( )CDS.( )CDHC ( )CIA ( JCVTDUI 

( )CICTS( )CFC( )CCT( )CECD ( )CARHM ( )ÇMADSA ( )CSSS ( 
^ C . Í J V - » * • _ . . * • - • . . — w » K f M M = - ^ = ^ ^ = ^ ^ ^ — ^ m m m m ^ L ^ — 

MATÉRIAS 

{ )PROJETO DE LEI N£ ( (PROJETÓ DE INDICAÇÃO N 0 

( . JPROJETO DE RESOLUÇÃO N0_ 

( ) MENSAGEM N 0 

( (PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°__ 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

( ) EMENDA 

AUTORIA: 

RELATOR . îXufe ^J0^. • •' 
PARECER: ^hoAÀ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Fortaieza,' [Pp de de .2011 

JQ^4^ 
RELATOR 

Fortaieza, ( T de . Q \ . de 2011 

DENTE DA COMISSÃO 
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OFÍCIO GG N* 00 8/2011 

Fortaleza, 18 de janeiro de 2011. 

Exmo. Sr. 
DEPUTADO FRANCISCO JOSÉ CAMINHA ALMEIDA 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Cumprimentando V. Exa., encaminho Mensagem que acompanha o Projeto de 

Lei que " Altera os arts. 24, 24-A e 25 da Lei Complementar n* 58, de 31 de março de 2006", 

para apreciação e pretendida aprovação pela Augusta Assembléia Legislativa durante a 

Convocação Extraordinária. 

Outrossim, solicito a substituição do Anexo V da Mensagem n* 7.230/2011 - G, 

e do Anexo lll da Mensagem n* 7.230/2011 - H, em face de equívocos de impressão. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência, renovo protestos de elevado 
» 

apreço e distinguida consideração. 

Atenciosamente, 

GOVERNAD 
ornes 

ESTADO DO CEARA 

1 f R E P l D I s 

m 
I A / A L E C 

1 9 JAN. 2Q11 

ASS.. 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 -Edson Queiroz • CEP: 60811 -520 • Fortaleza.Ceará 
Fone: (85) 3101.6200 • Fax: (85) 3101.1700 • gabaovOoabgov.ce.gov.br 



TJ a que as referem OB Arts. 3O ,4°, 5O e 6°desta Lei 
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Delegado Geral da,Polícia.Civil _ 13.184,91 
Delegado Geral Adjunto da Polícia C i v i l 9.888,68 
Coordenador Especial 9.864,20 
Secretario Chefe do Gab. Do Vice Governador 13.184,91 
Secretario Adjunto do Gab. Do Vice Governador 9.864,20 



REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N" 7,230-H 

DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS 
DE SECRETÁRIO DE ESTADO, SECRETÁRIO 
ADJUNTO, SECRETÁRIO EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° A remuneração dos Cargos de Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário 
Executivo e Cargos equiparados ao de Secretário, passa a ser a constante do anexo I desta Lei, já 
incluído o percentual de 2,74% (dois virgula setenta e quatro por cento) a título de revisão geral. 

Art. 2° Ficam criados 29 (vinte e nove) Cargos de Secretário Executivo distribuídos de 
acordo com o anexo>II desta Lei. 

Art. 3° O Cargo de Superintendente da Policia Civil do Estado do Ceará passa a ser 
denominado de Delegado Geral da Policia Civil do Estado do Ceará, com remuneração prevista no 
anexo III desta Lei, já incluído o percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) a título 
de revisão geral. 

Art. 4° Fica criado o Cargo de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do Estado do 
Ceará, com remuneração prevista no anexo III desta Lei. 

Art. 5° Fica criado o Cargo de Coordenador Especial, com remuneração prevista no anexo 
III desta Lei. 

Art 6° Ficam criados os Cargos de Secretário Chefe do Gabinete do Vice-Governador, de 
Secretário Adjunto Chefe de Gabinete do Vice-Governador, com remuneração prevista no anexo III 
desta Lei. 

Art. 7° A remuneração das Funções de Confiança de Presidente e Diretores da Companhia 
de Água e Esgoto do Estado do Ceará - CAGECE, e da Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS, passa 
a ser a constante dò anexo IV desta Lei, já incluído o percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e 
quatro por cento) a título de revisão geral. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a T de 
janeiro de 2011. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto no art. 96 da 
Lei n0 13.875, dc 7 de fevereiro de 2007, com redação dada pela Lei n" 14.005, de 9 de novembro de 
2007, no que se refere exclusivamente ao Cargo de Secretário de Estado e aos Cargos a ele 
equiparados. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
18dejaneirode2011. 

EMBLEIA LEGISLATIV; 

x y ^ d PRESIDENTE 

RELATOR 



Autog. 241 -Pág. 2 
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" j 
Secretário de Eatado 13.184,91 
Secretário Adjunto 9.886,68 
Secretário Executivo 9.888,68 



ANEXO II 
A QUE SE REFERE A LEI NB . DE DE DE 2011 ^ s 

_ _ Denominação QuantidKgbAT 
SecTètárib Executivo do Gabiffetejdbj Governador 1 — 
Secretário Executivo da Controladona!e Ouvidoria Geral do Estado 1 
Secretário Executivo do Conselfib Estadual de Educação 1 
Secretário Executivo do Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico 1 
Secretário Executivo da Casa Civil 1 
Secretário Executivo do Conselfioide Politicas e Gestão do Meio Ambiente 1 
Secretário Executivo do Gabinete; do Vice-Governador 1 
Secretário Executivo da Fazenda. 1 
Secretário Executivo do Planejamento e Gestão 1 
Secretário Executivo da Edócação 1 
Secretário Executivo da Saudei 1 
Secretário Executivo da CiênciaVTecnologla e Educação Superior 1 
Secretário Executivo do Trabalhcce Desenvolvimento Social 1 
Secretário Executivo da Segurança]Pública e Defesa Social 1 
Secretário Executivo da Cultura 1 
Secretário Executivo do Esporte 1 
Secretário Executivo do Turismo 1 
Secretário Executivo da rrifraVstrutiirâi 1 
Secretáno Executivo dos Recursos Hídncos 1 
Secretário Executivo da Justiça e Cidadania 1 
Secretário Executivo do Desenvolvimento Agrário 1 
Secretário Executivo das Cidades; 1 
Secretário Executivo Especial da Gõpa20i1!4. 1 
Secretário Executivo da Pesca e Aquicultufai 1 
Secretário Executivo da Polícia Militar doíCeará 1 
Secretário Executivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 1 
Secretário Executivo da Perícia Forense 1 
Secretário Executivo da Academia Estadual de Segurança Pública 1 
Secretário Executivo da Defensoria Pública Geral 1 
Total 29 



^ÉNTí 

# \m <& 
^ Ej Anaxo JJJ a que se referem os a r t s . 3 o , 4 o , 5 o B 6 o da. Lei n' 

a/ 

de de de 2011 

^ f ^ ^ ' ! ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : QQggĝpjgg ^À#ar##;(m:^m##g#^; ^ f ^ ^ ' ! ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : QQggĝpjgg 
Delegado Geral da Polícia C i v i l 13.184,91 
Delegado Geral Adjunto" da Polícia C i v i l 9.888;68 
Coordenador Especial 9.864,20 
Secretario Chefe do Gab. Do Vice Governador 13.184,91 
Secretario Adjunto do Gab. Do Vice Governador 9.864,20 



f e r e o a r t . l 0 da l e i n' de de de 2011. 

Diretor-presidente 13.184,91 
Diretor 9.888,66 

CEGÁS 

* 
V 

Presidente 
Diretor 

IN i-l o úc^^i^^jó • i 

Apartirde 1o/01/2011 

13.184,91 
9.888,68 



Lei nQ 14.868, de 25.01.11 

í Ò 

Érne ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

^•««KJF C , ^ ' 

JJTÓGRAFO DE L E I NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS 
DE SECRETÁRIO DE ESTADO, SECRETÁRIO 
ADJUNTO, SECRETÁRIO EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° A remuneração dos Cargos dc Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário 
Executivo e Cargos equiparados ao de Secretário, passa a ser a constante do anexo I desta Lei, já 
incluído o percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) a título de revisão geral. 

Art. 2° Ficam criados 29 (vinte c nove) Cargos de Secretário Executivo distribuídos de 
acordo com o anexô II desta Lei. 

Ar t 3° O Cargo de Superintendente da Polícia Civil do Estado do Ceará passa a ser 
denominado de Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará, com remuneração prevista no 
anexo IH desta Lei, já incluído o percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) a título 
de revisão geral. 

Ar t 4° Fica criado o Cargo de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do Estado do 
Ceará, com remuneração prevista no anexo III desta Lei. 

Ar t 5° Fica criado o Cargo de Coordenador Especial, com remuneração prevista no anexo 
III desta Lei. 

A r t 6° Ficam criados os Cargos de Secretário Chefe do Gabinete do Vice-Governador, de 
Secretário Adjunto Chefe de Gabinete do Viçe-Govemador,- com remuneração prevista no anexo III 
desta Lei. 

Ar t 7* A reihuneração das Funções de Confiança de Presidente e Diretores da Companhia 
de Água e Esgoto do Estado dò Ceará - CAGECE, e da Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS, passa 
a ser a constante dô anexo IV desta Lei, já incluído o percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e 
quatro por cento) a título de revisão geral. 

Ar t 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de 
janeiro de 2011. 

Ar t 9* Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto no art. 96 da 
Lei n 0 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, com redação dada pela Lei n 0 14.005, de 9 de novembro de 
2007, no que se refere exclusivamente ao Cargo de Secretário de Estado e aos Cargos a ele 
equiparados. 

PAÇO DA ASSEMBLQA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
18dejaneirode2011. 

C X P ^ " 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
PRESIDENTE 

1.° VICE-PRESIDENTE 
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"^CÊARA 

.SINEVAL ROQUE 
VICE-PRESIDENTE 
. JOSÉ ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIO 
. FERNANDO HUGO 
ECRETÁRIO 
: HERMÍNIO RESENDE 

SECRETÁRIO 
P.OSMAR BAQUIT 

4.° SECRETÁRIO 



A-

Anaxo I a qam BB rmfmrm o a r t . l " dm Xel n- ̂  , da 

r / ^ i S T 
409 

2011 

K 



ANEXOU 
A QUE SE REFERE A LEI N» , DE DE DE 2011 

QUADRO DE CARGOS DE SECRETÁRIO EXECUTIVO 
Denomina ç5o: Quantidade 

SecrefáriolExecutivoiâc/G a bi néte^db^Govérnadb n 1 
.Secretário Executivo da Controladoria e Ouvidoria GeraIIdo Estado 1 
Secretário Executivo do Conselho Estadual de Educação. 1 
Secretário Executivo do ConselhogEstadual.de.Desenvolvimento Económico 1 
Secretário Executivo da Casa Civill 1 
Secretário Executivo do Conselho cfèsPollticas a Gestão do Meio Ambiente 1 
.Secretário Executivo do Gabinete.doNíibe-Govemador 1 
Secretário Executivo da Fazenda. 1 
Secretário Executivo do Planejamento e Gestão 1 
Secretário Executivo da Educação 1 
Secretário Executivo da Saúde: 1 
Secretário Executivo da Ciênciaí.Tecnologia e Educação Superior 1 
Secretário Executivo do Trabalho: e Desenvolvimento Social 1 
Secretário Executivo da Segurança'Pública e Defesa Social 1 
Secretário Executivo da Cultura 1 
Secretário Executivo do Esporte 1 
Secretário Executivo do Turismoj 1 
Secretário Executivo da Infraestrutura' 1 
Secretário Executivo dos Recursos: Hídricos 1 
.Secretário Executivo da Justiça erCidadania 1 
.Secretário Executivo do Desenvolyimènto Agrário 1 
Secretário Executivo das Cidadelsi 1 
Secretário Executivo Especial dáiO.opai2014 1 
Secretário Executivo da Pesca e Aquicultura 1 
Secretário Executivo da Policia Miiitarido Ceará 1 
Secretário Executivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 1 
Secretário Executivo da Perícia Forense 1 
Secretário Executivo da Academia Estaduallde Segurança Pública 1 
SecretárioiExecutivo da OefensoriaiP.úblicaiGeral 1 
iTotal' 29 

h 



tJXX a qua sa rafaram oa a r t s . 3 o , 4 o , 5 o a 6 o da Lai n' da da da 2011 

_ * 

#®m#*ma»#mmgm% 
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Delegado Geral da Po l i c i a C i v i l 13.184,91 
Delegado Geral Adjunto da P o l i c i a C i v i l 9.888,68 
Coordenador Especial 9.864,20 
Secretario Chefe do Gab. Do Vice Governador 13.184,91 
Secretario Adjunto do Gab. Do Vice Governador 9.864,20 



Anmxo TV a qua «0 rafara o art.l0 da Xei n0 de de de 2011. 

Diretor-presidente 13.184,91 
Diretor • 9.888,68 

CEGÁS 

Apartirde 1701/2011 

Presidente - - 13.184,91 
Diretor - - 9.888,68 
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